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Cascavel, 25 de abril de 2023. 
 
 
 
Ao 
Sr. Luiz Sérgio Fettback           CONFIDENCIAL 
Unimed de Cascavel – Cooperativa de Trabalho Médico 
Cascavel - PR 
 
 
 
Prezado Senhor 
 
 
Em cumprimento ao nosso acordo formalizado mediante contrato de prestação de 
serviços de auditoria independente, apresentamos o relatório de asseguração 
razoável sobre o exame do balanço social em 31/DEZ/22. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Paraílio Domingues da Silva Filho                       
SÓCIO DE AUDITORIA                       
CRC/PR Nº 035.538/O-4 
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RELATÓRIO DE ASSEGURAÇÃO RAZOÁVEL DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
 

 
 

Aos   
Diretores, Conselheiros Fiscais e Cooperados da 
Unimed de Cascavel – Cooperativa de Trabalho Médico 
Cascavel - PR 
 
 
Introdução 
 
Aplicamos procedimentos de asseguração razoável sobre o balanço social da 
Unimed de Cascavel – Cooperativa de Trabalho Médico, relativo ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022, elaborado sob a responsabilidade de sua 
administração. Nossa responsabilidade é a de emitir um relatório de asseguração 
razoável sobre esse balanço social. 
 
 

Procedimentos de Asseguração Razoável 
 
Os procedimentos de asseguração razoável foram realizados de acordo com a 
Norma NBC TO 3000, emitida pelo Conselho Federal de Contabilidade, para trabalhos 
de asseguração (assurance) que não sejam de auditoria ou de revisão de 
informações financeiras históricas, e com a NBC T 15, emitida pelo Conselho Federal 
de Contabilidade – CFC, referente às informações de natureza social e ambiental.  
 
Os procedimentos compreenderam: 
 

a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância, a coerência, o 
volume de informações quantitativas e qualitativas e os sistemas operacionais e 
de controles internos, que serviram de base para a elaboração do balanço 
social; 

 
b) o entendimento da metodologia de cálculos e da consolidação dos 

indicadores através de entrevistas com os gestores responsáveis pela 
elaboração das informações; 

 
c) confronto, em base de amostragem, das informações quantitativas e 

qualitativas com os indicadores divulgados no balanço social; 
 

d) confronto dos indicadores de natureza financeira com as demonstrações 
financeiras e/ou registros contábeis. 

 
 

Critérios de Reporte e Limitações 
 
As informações do balanço social da Unimed de Cascavel – Cooperativa de 
Trabalho Médico foram elaboradas com base em modelo disponibilizado pela 
Unimed Brasil, o qual teve como referência o balanço social do Instituto Brasileiro de 
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Análises Sociais e Econômicas (IBASE), adaptado às cooperativas, de acordo com as 
diretrizes para informações de natureza social e ambiental do Conselho Federal de 
Contabilidade (NBC T 15).  
 
Nosso trabalho teve como objetivo a asseguração razoável das informações sobre a 
forma de gestão e dos indicadores de desempenho do balanço social da Unimed 
de Cascavel – Cooperativa de Trabalho Médico, não incluindo a avaliação da 
adequação das suas políticas, práticas e desempenho em relação ao balanço 
social. Foram aplicados procedimentos necessários à asseguração razoável que não 
representam um exame de acordo com as normas de auditoria das demonstrações 
financeiras. Adicionalmente, nosso relatório não proporciona asseguração razoável 
sobre o alcance de informações futuras e informações descritivas que estão sujeitas 
a avaliação subjetiva. Assim, certas informações contidas no balanço social não 
foram submetidas aos procedimentos de auditoria ou revisão. 
 

 
Conclusão 
 
Em nossa opinião, as informações quantitativas, qualitativas e os indicadores de 
desempenho constantes no balanço social da Unimed de Cascavel – Cooperativa 
de Trabalho Médico, relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022, estão 
adequados em todos os seus aspectos relevantes. 
 

 
Outros Assuntos 
 
Nossos exames foram conduzidos com o objetivo de emitirmos relatório de 
asseguração razoável sobre o balanço social da Unimed de Cascavel – Cooperativa 
de Trabalho Médico. A demonstração do valor adicionado foi submetida a 
procedimentos de auditoria e, em nossa opinião, está adequadamente 
apresentada, em todos os aspectos relevantes. 

 

 
Cascavel, 25 de abril de 2023. 

 
 

 
 
Paraílio Domingues da Silva Filho           Irineu Homan 
Contador CRC/PR No 035.538/O-4           Contador CRC/PR No 043.061/O-0 
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